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LEI Nº 1421, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal a contratar 

obra e serviços com a RGE Sul Distribuidora 

de Energia S/A e dá outras providências. 

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVEIRAS, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL.  Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar obra e realizar 

pagamento no valor de até R$ 14.245,10 (quatorze mil duzentos e quarenta e cinco reais e dez 

centavos), com a RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, com sede na cidade de São Leopoldo, 

Avenida São Borja, 2801 - Bairro Fazenda São Borja - CEP 93032-525 inscrita no CNPJ/MF sob nº 

02.016.440/0001-62. 

 

§ 1º A Obra a ser realizada pela RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

está prevista no processo Carta Contrato nº 106932 de controle da contratada, e se refere a Remoção 

de Rede Poste Afastamento – P.P onde será executada a pavimentação da Rua Germano Winck 

(Trecho 02), cuja cópia segue em anexo. 

 

§ 2º O custo total da obra orçada é de R$ 14.245,10 (quatorze mil duzentos e quarenta 

e cinco reais e dez centavos) sendo R$ 8.264,34 (oito mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e 

quatro centavos) de materiais e R$ 5.980,76 (cinco mil novecentos e oitenta reais e setenta e seis 

centavos) de mão de obra. 

 

Art. 2º - Para atendimento das disposições da presente lei fica autorizada a abertura de 

crédito adicional especial, a ser aberto por Decreto Municipal com a utilização de transposição de 

dotações orçamentárias ou superávit financeiro. 

 

Art. 3º - As disposições da presente Lei ficam inclusas no PPA e LDO vigentes no 

presente exercício financeiro. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

Nazario Rubi Kuentzer 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

  

                Sandro Luís da Silveira 

Secretário Municipal da Administração e Turismo 
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